
	Benefícios acabarão nas estatais 
O Tesouro Nacional vai ficar 

com os lucros decorrentes da redu-
ção dos subsídios às taxas de juros 
à agricultura e às exportações; os 
benefícios adicionais nas empre-
sas estatais serão eliminados e re-
duzidas as categorias adicionais de 
remuneração nessas empresas; os 
cortes nos investimentos das em-
presas estatais serão ampliados. 

Essas são promessas feitas pelo 

A íntegra da carta suplementar ao FMI 
publicada na edição de ontem do jornal O 
Estado de S. Paulo é a seguinte: 

"Prezado sr. De Larosière: 
1— Fizemos uma revisão da política eco-

nômica do Brasil à luz dos mais recentes 
desenvolvimentos econômicos. A inflação 
continuou em níveis muito mais elevados 
do que foi previsto, mesmo após as políti-
cas terem sido fortalecidas, tanto em virtu-
de dos efeitos de grandes mudanças nos 
preços relativos em uma economia alta-
mente indexada, quanto em decorrência 
dos desastres naturais verificados no setor 
agrícola. 

2 — Para ganhar novamente o impulso 
básico do programa econômico e para ga-
rantir, em particular, uma quebra no índi-
ce da inflação, nós reexaminamos as políti-
cas econômicas e tomamos as medidas 
consideradas necessárias. As conclusões 
da nossa revisão de política e as ações to-
madas estão descritas abaixo. Deve ser ob-
servado que metas quantitativas específi-
cas do programa econômico foram estabe-
lecidas até o primeiro trimestre de 1984. 
Revisões do programa deverão ocorrer em 
fevereiro, agosto e novembro de 1984, para 
examinar o desempenho e as políticas eco-
nômicas e para estabelecer as metas quan-
titativas para o período de 1984, após o pri-
meiro trimestre e para 1985. 

3 — Na área da política monetária foi de-
cidido manter as metas estabelecidas para 
1983. Desta forma, a expansão de M-1 conti-
nuará limitada a 90% para 1983 como um 
todo, com um aumento na base monetária 
limitado a 87%. Para garantir uma impor-
tante redução na inflação, a expansão de 
M-1 durante 1984 deverá ser mantida no 
máximo a 50%, com o aumento na base mo-
netária limitado a 50% de dezembro de 1983 
a março de 1984, e em vista dos fatores sa-
zonais, o M-1 deverá diminuir 3,8%, e a ba-
se monetária deverá aumentar 2%. Para 
fins deste programa, estas metas a respei-
to da política monetária foram traduzidas 
em um conjunto de limites sobre os ativos 
domésticos liquidos das autoridades mone-
tárias, conforme definido no parágrafo 4 do 
memorando técnico de Entendimentos 
anexado à carta de 15 de setembro de 1983. 
Conseqüentemente, os ativos domésticos 
líquidos, que em 30 de setembro de 1983 so-
mavam Cr$ 5.379 bilhões, não serão supe-
riores a Cr$ 3.540 bilhões em 31 de dezem-
bro de 1983 a Cr$ 3.300-bilhões em 31 de 
março de 1984. Estes limites se baseiam 
em determinadas projeções de desembol-
sos de empréstimos por parte de bancos co-
merciais estrangeiros. 

4 — Para aumentar a eficácia do controle 
monetário, uma ativa política de taxas de 
juros será adotada com o objetivo de ga-
rantir taxas reais de juros positivas. Con-
sequentemente, o fator da correção mone; 
tária que é utilizado para ajustar o valor 
das obrigações financeiras será determi- 

Governo brasileiro ao Diretor-
Gerente do Fundo Monetário Inter-
nacional, Jacques de Larosière, 
em carta datada de 14 de novem-
bro, com os adendos à terceira car-
ta de intenções encaminhada a 15 
de setembro ao FMI, cuja íntegra 
foi divulgada ontem pelo "O Esta-
do de S. Paulo". 

Além de relembrar as novas me- 

A CARTA 	 
nado no final de cada mês de forma a não 
ser inferior à taxa de inflação (medida se-
gundo o índice Geral de Preços da oferta 
interna, ajustada segundo os fatores aci-
dentais) correspondente a este mês. Além 
disto, as autoridades pretendem examinar 
as provisões necessárias de reservas exis-
tentes com a finalidade de'fortalecer a sua 
implementação. O progresso nesta área se-
rá avaliado por ocasião da revisão de feve-
reiro com o Fundo. 

5 — O ajustamento das finanças públicas 
continua sendo de importância central pa-
ra o programa geral de ajustamento. A in-
tenção das autoridades é manter o nível de 
ajustamento real das finanças do setor pú-
blico previsto nos parágrafos 10 e 11 da car-
ta de 15 de setembro de 1983. Conseqüente-
mente, o déficit no orçamento operacional 
do setor público não irá exceder 2,7% do 
PIB em 1983. Para 1984, um superávit no 
orçamento operacional de pelo menos 0,3% 
do PIB será conseguido. Para garantir es-
tes resultados no orçamento operacional, o 
governo adotou as seguintes medidas: 

Aumentos nos índices de impostos de 
rendimentos de empresas, dividendos, ga-
nhos de capital em operações do open 
market, aluguéis, e determinados juros; 

As faixas de Imposto de Renda foram 
ajustada em 100%; 

Uma faixa com Imposto de Renda de 
60% foi acrescentada, e incentivos fiscais 
foram eliminados; 

A data de avaliação dos débitos indi-
viduais do Imposto de Renda foi avançada; 

Uma avaliação mais alta do valor de 
título da divida pública mantido por em-
presas; 

Eliminação, ou diminuição, de certas 
isenções fiscais; 

Maior severidade dos procedimentos 
de administração fiscal. 

Além disto, o governo irá adotar as se-
guintes medidas: 

Apropriação pelo Tesouro de lucros 
resultantes da redução de subsídios das ta-
xas de juros; 

Eliminação de benefícios adicionais e 
redução de categorias de remuneração adi-
cional em empresas estatais; 

Outros cortes de investimento por 
parte das empresas estatais. 

Além disto, o governo irá submeter ao 
Senador um projeto de resolução permitin-
do aos Estados aumentar dois pontos per-
centuais no ICM, a partir de 1? de janeiro 
de 1984. 

6 — Apesar destas medidas, as necessi-
dades de empréstimos do setor público em 
1983 deverão equivaler a 18,6% do PIB, por-
que a correção da dívida do setor público 
em relação à inflação doméstica e a depre-
ciação das taxas cambiais serão mais ele-
vadas do que foi descrito na carta de 15 de 
setembro de 1983. Para 1984, as autorida-
des pretendem reduzir as necessidades de 
empréstimos do setor público a não mais  

didas fiscais do Decreto-Lei 2.065, 
a carta, assinada pelos Ministros 
Delfim Netto, Emane Galvêas e 
pelo presidente do Banco Central, 
Affonso Celso Pastore, promete 
eliminar as restrições cambiais 
ainda' restantes. Os limites quanti-
tativos de importação serão substi-
tuídos, até meados de 1984, por me-
canismos tarifários de proteção à 
indústria nacional. 

que que 9 (nove) % do PIB, se bem que de-
ve ser enfatizado que o resultado real irá 
depender muito da velocidade na qual a in-
flação for reduzida. As necessidades de 
empréstimos do setor público, conforme foi 
definido no parágrafo 2 do Memorando 
Técnico de Entendimento anexo à carta de 
15 de setembro de 1983, não irá exceder Cr$ 
24.600 bilhões durante o período de três me-
ses que se encerra no dia 31 de dezembrode 
1983, e Cr$ 11.750 bilhões durante o primei-
ro trimestre de 1984. As metas correspon-
dentes para o desempenho operacional do 
setor público serão um déficit que não de-
verá exceder C4 3,600 bilhões em 31 de de-
zembro de 1983 e Cr$ 1,300 bilhões em 31 de 
março de 1984. Para ajudar a garantir um 
cumprimento destas metas orçamentá-
rias, metas mensais para as necessidades 
de empréstimos do governo Central, das 
empresas estatais e dos governos esta-
duais e municipais para o período até 31 de 
março de 1984, estão especificadas na tabe-
la anexa (ver quadro) e serão sujeitas a 
consultas conforme foi estabelecido no Me-
morando Técnico de Entendimentos. 

7 — No que diz respeito às políticas do se-
tor externo, o governo reafirma as inten-
ções expressas nos parágrafos 15 e 16 da 
carta de 15 de setembro do 1983, e estas 
políticas deverão continuar em 1984. Con-
seqüentemente, a mudança percentual no 
valor do cruzeiro em relação ao dólar 
norte-americano em 15 de abril de 1984 so-
bra seu valor no dia 28 de fevereiro de 1983 
não será inferior à mudança do percentual 
do índice Geral de Preços da oferta interna 
ajustado aos fatores acidentais durante o 
Período de 13 meses que se encerra no dia 
31 de março de 1984. Durante os períodos 
subseqüentes de três meses, a política de 
taxas cambiais estará sujeita a este mes-
mo princípio. A meta geral do balanço de 
pagamentos para o período de três meses 
que se encerra em 31 de março de 1984 é su-
perávit de, pelo menos, US$ 100 milhões e a 
nova dívida líquida externa será limitada a 
US$ 2,5 bilhões durante o período de três 
meses que se encerra no dia 31 de março de 
1984. O governo reafirma sua intenção de 
adotar políticas externas que irão permitir 
a eliminação das restrições cambiais res-
tantes. Estes acordos de pagamentos bila-
terais que, em relação a determinadas 
transações em 1983 foram realizadas de 
uma forma discriminatória, serão elimina-
dos a partir de 31 de dezembro de 1983. As 
autoridades pretendem introduzir, durante 
o período do acordo, um sist:ema de comér-
cio  fornecer pro-cio internacional que deve 
teção às atividades domésticas através de s quantitati- tarifas, em lugar de restri e  
vas. As autoridades já ámáeçaram com o 
trabalho técnico necessária,rara a "pie' 

submeter ao Congresso a législação pedi- 
es

e pretendem mentação de uma tal politic!. 
resultados na nente até meados de 1984. 03 portações se-área da liberalização das 1 

 avaliados na revisão de 


